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RELATÓRIO DO ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

PODER EXECUTIVO 

Dada a sua relevância, o Controle Interno na Administração Pública 

constitui determinação de índole constitucional. Dispõe o artigo 31 da Constituição 

Federal que a fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo 

Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder 

Executivo Municipal, na forma da lei. Por sua vez o artigo 74 da Magna Carta 

estabelece que o Sistema de Controle Interno deve ter atuação sistêmica e 

integrada com o controle externo exercido pelo Poder Legislativo, com apoio do 

Tribunal de Contas. Veja-se: 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução 
dos programas de governo e dos orçamentos da União; 
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, 
da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da 
administração federal, bem como da aplicação de recursos públicos por 
entidades de direito privado; 
III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como 
dos direitos e haveres da União; 
IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  

A Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, denominada 

Lei de Responsabilidade Fiscal que tem por escopo fundamental o equilíbrio das 

contas públicas, demonstra claramente ser imprescindível à existência e, 

principalmente, a eficiência do Controle Interno para a consecução de tal desiderato. 

O artigo 59 da LRF dispõe: 

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de 
Contas, e o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público, 
fiscalizarão o cumprimento das normas desta Lei Complementar, com ênfase no 
que se refere a:  
I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias; 
II - limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em 
Restos a Pagar; 
III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao 
respectivo limite, nos termos dos arts. 22 e 23; 
IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução dos 
montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites; 
V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as 
restrições constitucionais e as desta Lei Complementar; 
VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando 
houver.  
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A nível estadual a Lei Orgânica do Tribunal de Contas (Lei Complementar 

nº 202, de 15 de dezembro de 2000) dispõe sobre o controle interno em seus artigos 

60 a 64. Importante salientar o conteúdo do artigo 61 do referido diploma legal: 

Art. 61. No apoio ao controle externo, os órgãos integrantes do sistema de 
controle interno deverão exercer, dentre outras, as seguintes atividades: 
I - organizar e executar, por iniciativa própria ou por determinação do 
Tribunal de Contas do Estado, programação de auditorias contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades 
administrativas sob seu controle, enviando ao Tribunal os respectivos 
relatórios; 
II - realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle, 
emitindo relatório, certificado de auditoria e parecer; e 
III - alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que 
instaure tomada de contas especial sempre que tomar conhecimento de 
qualquer das ocorrências referidas no caput do art. 10 desta Lei.  

No âmbito municipal a instituição, organização, atribuições, atividades e 

demais disposições relativas ao Sistema de Controle Interno estão estabelecidas em 

Lei Municipal. O município estruturou o Controle Interno através de decreto, visando 

dar suporte ao Sistema de Controle Interno Municipal, bem como cumprir o que 

determina o disposto no artigo 113 da Constituição Federal de 1988, artigo 119 da 

Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei Complementar Estadual nº 246, de 09 de 

junho de 2003. 

 

Considerações Iniciais  

No âmbito municipal a instituição, organização, atribuições, atividades e 

demais disposições relativas ao Sistema de Controle Interno estão estabelecidas na 

Lei Municipal nº 2.832/03 de Dezembro de 2003. O município estruturou o Controle 

Interno através do decreto nº 4.772/04 de 19 de Janeiro de 2004, visando dar 

suporte ao Sistema de Controle Interno Municipal, bem como cumprir o que 

determina o disposto no artigo 113 da Constituição Federal de 1988, artigo 119 da 

Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei Complementar Estadual nº 246, de 09 de 

junho de 2003. 
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Através da Instrução Normativa nº TC 020/2015, o Tribunal de Contas do 

Estado de Santa Catarina, estabeleceu critérios para organização e apresentação da 

prestação de contas anual, que visam, em resumo, relacionar informações gerais 

sobre a unidade gestora, sua estrutura organizacional e competências, informações 

sobre a gestão orçamentária e financeira da unidade, sobre a gestão de pessoas e 

informações sobre licitações e contratos, e demais informações. 

 

I - Informações e Análise Sobre Matéria Econômica, Financeira, Administrativa 

e Social 

Para atender os diversos serviços públicos prestados aos munícipes, o poder 

executivo municipal possui uma estrutura administrada composta de 09 secretarias, 

03 Subsecretarias, 04 Superintendências, 34 Diretorias, 07 Coordenação e 13 

Gerências. Contando com um quadro de 1.462 servidores, dentre servidores 

efetivos, temporários, empregados públicos e comissionados, lotados nos mais 

diversos órgãos da administração. 
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Organograma da Estrutura Organizacional: 

 

PREFEITO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
E COORDENAÇÃO GERAL 

DEPARTAMENTO DE 
MODERNIZAÇÃO 

ADMINISTRATIVA E  
ASSESSORIA 

PARLAMENTAR 

DEPARTAMENTO DE 
ORGANIZAÇÃO E 

 COORDENAÇÃO GERAL 

DEPARTAMENTO DE 
INFORMÁTICA 

DEPARTAMENTO DE 
DEFESA CIVIL 

SECRETARIA DA FAZENDA E 
ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE 
TRIBUTAÇÃO E 
ARRECADAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE 
FISCALIZAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE 
CONTABILIDADE 

DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO 

DEPARTAMENTO DE 
 PESSOAL 

DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS, LICITAÇÃO 

E PATRIMÔNIO 
PÚBLICO 

DEPARTAMENTO DE 
FINANÇAS 

GERÊNCIA DO 
PATRIMÔNIO 

PÚBLICO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

SUPERINTENDÊNCIA DE 
PLANEJAMENTO 
EDUCACIONAL 

SUPERINTENDÊNCIA DE 
EDUCAÇÃO DO ENSINO 

INFANTIL 

GERÊNCIA DA MERENDA 
ESCOLAR 

SUPERINTENDÊNCIA 
ENSINO FUNDAMENTAL 

DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTE ESCOLAR 

SUPERINTENDÊNCIA DE 
OPERAÇÃO DO FUNDEB E 
DE ACOMPANHAMENTO E 

DIST. DO SALÁRIO 
EDUCAÇÃO E PROJETOS 

EDUCACIONAIS 

COORDENADORIA DE 
ATIVIDADES 

OPERACIONAIS 
FINANCEIRA/ 

ADMINISTRATIVA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

ASSESSORIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DEPARTAMENTODE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA 

FAMÍLIA 

GERÊNCIA DE APOIO 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA 

DO IDOSO 

GERÊNCIA DE APOIO 
PROJETOS ESPECIAIS 

FUNDOS 

DEPARTAMENTO DE 
ASSISTÊNCIA 

COMUNITÁRIA E 
TRABALHO 

DEPARTAMENTO 
HABITACIONAL 

DEPARTAMENTO DE 
PROJETOS PARA GERAÇÃO 

DE EMPREGO E RENDA 

DEPARTAMENTO DE 
MANUTENÇÃO E APOIO 

ESTRUTURAL 

SUBSECRETARIA DE 
HABITAÇÃO 

COORDENADORIA DE 
ATIVIDADES 

OPERACIONAIS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GERÊNCIA DE CONTROLE E 
CADASTRO SOCIAL 

SECRETARIA DA 
AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 

DEPARTAMENTO DE 
AGRICULTURA 

GERÊNCIA 
FUNDECAMPOS 

DEPARTAMENTO DE 
MEIO AMBIENTE 

DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO E 

FOMENTO 

SECRETARIA DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E TURISMO 

DEPARTAMENTO DA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DEPARTAMENTO DE 
TURISMO 

DEPARTAMENTO DE 
PROMOÇÕES E EVENTOS 

SECRETARIA DA  
SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

GERÊNCIA DO FUNDO DE 
SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE 
PROGRAMAS ESPECIAIS DE 

ATENDIMENTO À SAÚDE 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO 

GERÊNCIA DE TRANSPORTES 
DA SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA E 

EPIDEMIOLÓGICA 

GERÊNCIA DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA E 

EPIDEMIOLÓGICA 

SECRETARIA DE TRANSPORTES,  
OBRAS E URBANISMO 

DEPARTAMENTO DE 
ENGENHARIA 

DEPARTAMENTO DE 
MANUTENÇÃO E APOIO 

OPERACIONAL 

COORDENADORIA DE 
ATIVIDADES OPERACIONAIS 

COORDENADORIA DE 
ATIVIDADES OPERACIONAIS 

COORDENADORIA DE 
ATIVIDADES OPERACIONAIS 

COORDENADORIA DE 
ATIVIDADES OPERACIONAIS 

COORDENADORIA DE 
ATIVIDADES OPERACIONAIS 

SUBSECRETARIA DE 
SERVIÇOS URBANOS E 

PRODUÇÃO DE MATERIAIS 

DEPARTAMENTO DOS 
SERVIÇOS DO TERMINAL 

RODOVIÁRIO E CEMITÉRIO 
PÚBLICO 

SUBSECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 

GERÊNCIA DE OBRAS 

DEPARTAMENTO DE 
ALMOXARIFADO E ESTOQUE 

SECRETARIA DE ESPORTES E 
LAZER 

DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES 

GERÊNCIA 
ADMINISTRATIVA DE 

CENTROS ESPORTIVOS 

DEPARTAMENTO DA 
JUVENTUDE E LAZER 

DEPARTAMENTO DE 
EVENTOS ESPORTIVOS 

GERÊNCIA DE EVENTOS 

PROCURADORIA 
JURÍDICA 

SISTEMA DE 
CONTROLE INTERNO 

OUVIDORIA 

ASSESSORIA DE 
COMUNICAÇÃO 

CONSELHOS 

GABINETE 
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a) Análise da situação Econômica e financeira do Município 

Principais indicadores financeiros e econômicos  

Liquidez Financeira  Até Período  

(+) Ativo Financeiro 12.281.574,57 

(-) Passivo Financeiro 11.098.817,49 

Superávit  1.182.757,08  

Liquidez Corrente  Até Período  

(+) Ativo Circulante 15.329.421,90 

(-) Passivo Circulante 12.347.929,81 

Superávit  2.981.492,09  

Despesa Corrente X Receita Corrente  Até Período  

(-) Despesas Correntes 89.755.357,82 

(+) Receitas Correntes 107.018.497,13 

Superávit  17.263.139,31 

%  83,87 

Evolução do Patrimônio Liquido  Até Período  

(+) PL Final 66.995.099,77 

(-) PL Inicial 153.518.994,49 

Déficit  -86.523.894,72 

 

 

b) Análise sobre a Situação Administrativa 

Política de RH:  

O controle de frequência dos funcionários é realizado através de ponto 

eletrônico, tendo sido instalado a partir do ano de 2012 em todos os setores e 

controlado através de sistema informatizado. 

O plano de carreiras, cargos e salários obriga a Prefeitura em oferecer cursos 

de treinamento aos funcionários em no mínimo 60 horas, somente nos anos 

ímpares. No exercício corrente foram disponibilizadas poucas oportunidades dos 

funcionários, em participarem de cursos e treinamentos. 
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Não são realizadas avaliações de desempenho dos servidores públicos 

efetivos e estáveis. A avaliação é realizada somente durante a fase em que o 

servidor se encontra em estágio probatório. 

No exercício em pauta, não foram realizadas alterações ou reformas no plano 

de carreiras, cargos e salários, e nem no estatuto dos servidores públicos 

municipais. 

 

Condições de Trabalho: 

 As condições de trabalho da sede administrativa são ótimas, a qual foi 

reformada em 2012, sendo o mobiliário novo e a infraestrutura tecnológica em boas 

condições, com acesso a internet e políticas de segurança de informação modernas. 

Os demais setores necessitam de um maior investimento, tanto mobiliário quanto 

tecnológico.  

 A prefeitura possui o LTCAT, Laudo Técnico de Condições Ambientais de 

Trabalho, e o mantém atualizado anualmente ou quando houver necessidade de 

verificação. Através deste é realizado o enquadramento dos serviços insalubres e 

confeccionado o PPP, Perfil Profissiográfico Previdenciário, entregue quando 

solicitado pelos servidores para encaminhar seu pedido de aposentadoria, junto ao 

INSS. 

 A Comunicação de Acidente de Trabalho, CAT, é encaminhada no dia 

seguinte sempre quando necessário. A Prefeitura também mantém o PMSO, 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, para todos os servidores que 

são admitidos e exonerados do serviço público municipal. 

 

Processos Internos: 

 São utilizados diversos meios de comunicação interna, sendo eles, intranet 

através dos computadores e sistema de informática, ramais de telefone em todos os 

setores e individuais, rádio, onde em todos os setores do administrativo possuem 

saída de som e através de CI formal, em papel. 
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Governança em Tecnologia da Informação: 

 Após a reforma do prédio da sede administrativa, também foi investido em um 

conjunto tecnológico que atendesse as necessidades da administração municipal. 

Atualmente na sede administrativa possui o Departamento de Tecnologia da 

Informação, com bons servidores e computadores atualizados, sistema de 

informática atendendo todos os departamentos e com realização de backups para a 

segurança das informações do município.  

 

c) Analise da Atuação da Gestão em Relação aos Aspectos Sociais 

 As diversas secretarias possuem um bom relacionamento entre si, onde 

todas, dentro de suas possibilidades, trabalham em conjunto para o melhor da 

sociedade. Certamente cada uma tem as suas responsabilidades específicas, 

atendendo as necessidades e demandas, dentro de suas possibilidades legais e 

orçamentárias. Dentre as Secretarias obviamente existem aquelas com maior 

orçamento que as demais, mas também com maior abrangência e necessidades. 

 Destacamos as Secretarias de Educação, Saúde e de Administração, que 

devem cumprir os índices exigidos pela legislação federal, os quais são: 

 

Educação:  

a) Conforme o expresso no artigo 212 Constituição Federal, o Município de 

aplicar no mínimo 25% dos recursos de impostos e transferências, na manutenção e 

desenvolvimento do ensino. 

Receita Despesas com Educação % 

89.287.765,75 31.018.512,83 34,74 

 b) Dispõe o inciso XII, do artigo 60º, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias (ADCT), incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006 e artigo 22º 

da Lei n° 11.494/2007, que proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) dos 

recursos oriundos do FUNDEB, será destinada ao pagamento dos profissionais do 
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magistério da educação básica em efetivo exercício, objetivando a valorização dos 

profissionais da educação. 

FUNDEB Gastos com Profissionais Magistério % 

15.523.253,80 13.778.171,63 88,76 

 c) Estabelece o §2º do artigo 21 da Lei Federal n° 11.494/2007, que o 

Município deve aplicar, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos recursos do 

FUNDEB dentro do próprio exercício financeiro em que ocorre a arrecadação. 

FUNDEB Gastos com Profissionais do Magistério % 

15.523.253,80 15.344.721,21 98,85 

  

Saúde: 

 O percentual mínimo de aplicação em ações e Serviços Públicos de Saúde 

para o exercício de 2016 é de 15% das receitas com impostos inclusive 

transferências, estabelecidos no inciso III do artigo 77, III e § 4º, do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. 

Receita Despesas com Educação % 

89.287.765,75 22.781.514,18 25,51 

 

Despesa com Pessoal: 

a) Consolidado: Disposto no artigo 169 da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, o qual 

estabelece para este fim, limite prudencial e máximo de 57 e 60% respectivamente, 

da receita corrente líquida arrecadada neste exercício, comparada com a despesa 

realizada nos últimos doze meses. 

Receita Corrente Líquida Despesas com Pessoal Consolidado % 

124.992.615,17 64.458.548,02 51,57 
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 b) Executivo: o limite das despesas com pessoal do Poder Executivo foi 

fixado em 54% da receita corrente líquida, dispostos no artigo nº 20, III, alínea 'b' da 

Lei Complementar nº 101/2000, calculado pela despesa líquida com pessoal 

realizada pelo Poder Executivo nos últimos doze meses. 

Receita Corrente Líquida Despesas com Pessoal Executivo % 

124.992.615,17 62.218.728,51 49,78 

 
 c) Legislativo: O limite de despesas com pessoal do Poder Legislativo está 

fixado em 6% (seis por cento) da receita corrente líquida, disposto no artigo nº 20, III, 

alínea 'a' da Lei Complementar nº 101/2000, calculado pela despesa líquida com 

pessoal realizada pelo Poder Legislativo nos últimos doze meses. 

Receita Corrente Líquida Despesas com Pessoal Legislativo % 

124.992.615,17 2.239.819,51 1,79 

 

II - Descrição Analítica dos Programas do Orçamento Fiscal, da Seguridade 

Social e de Investimentos, com Indicação das Metas Físicas e Financeiras 

Previstas e Executadas de Acordo com o Estabelecido na LOA.  

Um dos maiores desafios atuais da Administração Pública nas três esferas 

de governo é aumentar o nível de investimento principalmente em obras de infra-

estrutura básica, mediante a redução dos gastos com a manutenção da chamada 

máquina pública (despesas com pessoal e encargos sociais e despesas de custeio). 

Isso tudo, sem que haja aumento da carga tributária, já extremamente pesada. 

Via de regra, o percentual empregado em investimentos em relação à 

arrecadação das receitas tributárias é extremamente baixo, tendo como 

consequência um pesado clima de descontentamento da população que paga seus 

tributos e não vislumbra a necessária contrapartida dos governos em projetos e 

ações administrativas para atendimento das necessidades essenciais desta mesma 

população. Isso é resultado de uma cultura política que prioriza as atividades-meio 

em detrimento das atividades-fim. O desafio dos administradores públicos é 

justamente mudar esta prática fazendo com que haja uma melhoria da qualidade do 

gasto público. 
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Em relação aos investimentos programados pelo Município no ano 

analisado, tem-se uma análise detalhada no demonstrativo abaixo. 

Meta Física e Financeira 

Unidade Gestora: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS  

Projeto  Previsão  Suplementações  Anulações  Execução  Saldo atual  

1000 - Reequipamento do Gabinete do Prefeito - Veículos e Equipamento 

 
150.000,00 0,00 143.049,00 6.951,00 0,00 

1001 - Reformas e Manutenções no Paço Municipal 

 
1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 

1002 - Reequipamento da Administração Pública 

 
20.000,00 0,00 5.452,50 14.547,50 0,00 

1003 - Reequipamento da Segurança Pública 

 
32.250,00 0,00 0,00 10.844,85 21.405,15 

1004 - Implantação e Obras na Área Industrial 

 
1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 

1005 - Reequipamento do Departamento de Turismo e Meio Ambiente 

 
5.125,00 0,00 3.866,20 1.258,80 0,00 

1006 - Reequipamento da Secretaria do Desenvolvimento Social Família 

 
5.125,00 0,00 0,00 4.899,96 225,04 

1007 - Implantação de Projetos Habitacionais 

 
220.930,01 25.000,00 178.169,96 66.510,05 1.250,00 

1009 - Realização de Obras e Reformas pela Secretaria de Transporte 

 
100.000,00 0,00 0,00 766,69 99.233,31 

1010 - Pavimentação e Asfaltamento de Ruas 

 
4.051.504,98 3.837.100,00 591.481,26 4.053.258,39 3.243.865,33 

1011 - Reequipamento da Secretaria de Transportes, Obras e Urbanismo 

 
350.000,00 0,00 111.904,64 103.395,35 134.700,01 

1012 - Construção de Redes de Energia Elétrica 

 
10.000,00 172.000,00 10.000,00 148.456,56 23.543,44 

1013 - Construções, Ampliações e Reforma no Ensino Infantil 

 
10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 

1014 - Construções, Ampliações e Reforma nas Creches 

 
650.000,00 250.328,70 26.762,65 294.451,45 579.114,60 

1015 - Construções, Ampliações e Reforma no Ensino Fundamental 

 
1.010.000,00 815.898,14 10.897,25 1.815.000,89 0,00 

1017 - Reequipamento do Ensino Infantil 

 
50.000,00 21.000,00 50.000,00 11.857,60 9.142,40 

1019 - Reequipamento do Ensino Fundamental 

 
517.457,23 150.000,00 515.687,23 1.770,00 150.000,00 

1056 - Construções, Ampliações e Reformas no Esporte Municipal 
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20.000,00 0,00 12.505,00 7.495,00 0,00 

1059 - Construção de praças, jardins e parques infantis 

 
10.000,00 1.455.213,35 372,53 1.016.718,16 448.122,66 

1066 - Implantação da Incubadora Tecnológica 

 
5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 

1071 - Aquisição de Terreno e/ou Edificações para o Ensino Fundamental 

 
1.032.035,97 0,00 1.032.035,97 0,00 0,00 

1072 - Aquisição de Equipamentos Hospitalares 

 
0,00 50.000,00 0,00 41.079,00 8.921,00 

9999 - Reserva de Contingência 

 
20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 

Atividade  Previsão  Suplementações  Anulações  Execução  Saldo atual  

0001 - Manutenção do Pagamento de Inativos e Pensionistas - Prefeitura 

 
2.100.000,00 1.300,00 132.000,00 1.969.271,57 28,43 

0002 - Amortização da Dívida Fundada Interna - Prefeitura 

 
3.200.000,00 6.217.000,00 0,00 9.416.648,43 351,57 

0003 - Manutenção da Contribuição ao PASEP - Prefeitura 

 
1.070.000,00 84.000,00 0,00 1.152.250,96 1.749,04 

0004 - Manutenção dos Serviços da Dívida Fundada Interna - Prefeitura 

 
622.500,00 475.500,00 62.827,19 1.035.172,81 0,00 

2000 - Manutenção do Gabinete do Prefeito Municipal 

 
2.400.000,00 189.500,00 226.000,00 2.322.468,89 41.031,11 

2001 - Manutenção do Departamento de Planejamento, Organização e Com. 

 
630.000,00 0,00 205.716,22 387.562,56 36.721,22 

2002 - Manutenção da Secretaria de Administração 

 
2.200.000,00 1.175.559,34 286.000,00 3.060.453,66 29.105,68 

2003 - Manutenção do Departamento de Modernização Administrativa e 

 
54.000,00 0,00 9.888,40 38.581,80 5.529,80 

2004 - Manutenção do Departamento de Tributação, Arrecadação e Fisc. 

 
340.000,00 6.000,00 15.000,00 330.456,83 543,17 

2005 - Manutenção do Departamento de Contabilidade e Patrimônio do 

 
460.000,00 0,00 125.812,27 323.315,67 10.872,06 

2006 - Manutenção do Departamento de Pessoal 

 
285.000,00 728.516,16 209.000,00 800.785,26 3.730,90 

2007 - Manutenção do Departamento de Compras 

 
290.000,00 0,00 90.572,09 197.246,97 2.180,94 

2008 - Manutenção do Departamento de Finanças 

 
110.000,00 0,00 25.257,70 80.195,78 4.546,52 

2009 - Manutenção da Segurança Pública e Trânsito 

 
227.317,27 146.455,00 41.455,00 227.282,38 105.034,89 

2010 - Manutenção do Departamento de Planejamento Educacional 
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90.000,00 435.900,00 21.450,64 461.697,15 42.752,21 

2011 - Manutenção do Dep. de Educação do Ensino Infantil - Pré Escola 

 
3.367.500,00 107.830,00 50.204,79 3.137.551,13 287.574,08 

2012 - Manutenção da Gerência de Merenda Escolar 

 
981.133,67 139.000,00 51.894,40 986.661,61 81.577,66 

2013 - Manutenção do Departamento do Ensino Fundamental 

 
12.758.611,18 10.158.355,28 9.745.221,24 12.988.128,74 183.616,48 

2014 - Manutenção do Departamento de Transporte Escolar - Gerência 

 
2.690.257,15 1.300.409,93 25.000,00 3.742.385,52 223.281,56 

2015 - Manutenção de Creches 

 
194.745,92 1.058.797,59 504.662,33 736.396,56 12.484,62 

2016 - Manutenção da Educação para Alunos Especiais 

 
93.525,00 0,00 49.525,00 44.000,00 0,00 

2018 - Man.do Ensino-Remuneração Profissionais do Magistério 

 
12.162.562,87 4.631.531,74 2.453.464,61 14.286.142,39 54.487,61 

2020 - Manutenção do Ensino - Escolas Itinerantes 

 
5.375,00 0,00 5.375,00 0,00 0,00 

2021 - Manutenção do Esporte Escolar 

 
10.250,00 0,00 1.785,16 8.464,84 0,00 

2022 - Manutenção Departamento de Assistência Social e da Família - 

 
1.400.000,00 172.000,00 46.000,00 1.524.540,49 1.459,51 

2023 - Manutenção do Departamento de Assistência Comunitária e Trab. 

 
150.000,00 46.000,00 70.262,77 121.408,23 4.329,00 

2024 - Manutenção do Departamento Habitacional 

 
84.000,00 0,00 82.990,00 1.010,00 0,00 

2025 - Manutenção do Departamento de Projetos para Geração de Emprego 

 
136.000,00 33.750,00 1.250,48 168.384,03 115,49 

2026 - Manutenção do Departamento de Manutenção e Apoio Estrutural 

 
34.000,00 369,66 34.083,66 286,00 0,00 

2027 - Manutenção do Programa COMAD 

 
50.500,00 0,00 5.000,00 45.103,38 396,62 

2028 - Manutenção do Departamento da Agricultura - Gerência 

 
740.000,00 98.700,00 67.040,09 745.145,50 26.514,41 

2029 - Manutenção do Departamento do Meio Ambiente 

 
5.375,00 0,00 5.299,77 75,23 0,00 

2030 - Manutenção do Departamento da Industria e Comércio 

 
250.000,00 15.100,00 55.100,00 203.850,19 6.149,81 

2031 - Manutenção do Departamento do Turismo 

 
65.000,00 0,00 19.568,98 43.866,41 1.564,61 

2032 - Realização de Eventos em Geral 

 
350.000,00 34.839,06 171.291,70 213.547,36 0,00 
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2033 - Manutenção do Departamento de Engenharia 

 
530.000,00 33.500,00 13.000,00 548.945,75 1.554,25 

2034 - Manutenção das Atividades de Coordenadorias e Atividades Oper. 

 
53.750,00 0,00 0,00 52.480,75 1.269,25 

2035 - Manutenção da Subsecretaria de Serviços Urbanos e Produção d 

 
107.500,00 0,00 861,96 106.588,04 50,00 

2036 - Manutenção do Departamento de Manutenção e Apoio Operacional 

 
2.650.000,00 516.000,00 745.200,00 2.403.735,16 17.064,84 

2037 - Manutenção do Departamento de Estradas e Rodagem 

 
6.817.171,58 657.000,00 604.600,00 6.639.559,45 230.012,13 

2038 - Manutenção da Iluminação Pública 

 
1.802.408,40 353.000,00 53.000,00 2.057.125,75 45.282,65 

2039 - Manutenção do Departamento de Esportes 

 
750.000,00 500,00 67.000,00 658.627,92 24.872,08 

2040 - Manutenção do Departamento da Juventude e Lazer 

 
240.000,00 0,00 133.048,21 103.941,79 3.010,00 

2042 - Promoção de Feiras, Exposições e Eventos Agropecuários 

 
91.375,00 0,00 91.375,00 0,00 0,00 

2078 - Recolhimento e destinação dos resíduos sólidos 

 
2.228.750,00 0,00 342.359,28 1.886.390,72 0,00 

2079 - Manutenção do Programa Horas Máquinas - Sec. de Agricultura 

 
215.000,00 0,00 215.000,00 0,00 0,00 

2080 - CIGA - Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal. 

 
25.500,00 0,00 4.050,00 21.450,00 0,00 

2081 - Realização da Festa do Município 

 
800.000,00 0,00 517.676,90 282.323,10 0,00 

2086 - Manutenção da Defesa Civil Municipal 

 
55.375,00 0,00 18.712,33 34.563,67 2.099,00 

2088 - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

 
20.000,00 19.000,00 0,00 38.936,88 63,12 

2089 - Manutenção do Ensino Superior 

 
200.000,00 160.000,00 51.440,00 299.880,00 8.680,00 

Total da Unidade 74.465.911,23  35.771.953,95  20.482.507,36  83.534.148,56  6.221.209,26  

 

 

III - Informações e Análise Sobre a Execução do Plano Plurianual e Prioridades 

Escolhidas Pelo Município na LDO, Bem Como a Execução das Metas 

Escolhidas Pela População em Audiência Pública. 

O município não realizou análise sobre a execução do PPA. 
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IV - Análise de Execução dos Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de 

Investimento das Empresas em que o Município, Direta ou Indiretamente, 

Detenha a Maioria do Capital Social com Direito a Voto. 

 O município não possui empresas públicas ou sociedades de economia mista. 

 

V - Análise Comparativa Entre a Programação e a Execução Financeira de 

Desembolso 

Estabelece o artigo 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal que até trinta dias 

após a publicação dos orçamentos, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 

orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 4º, o Poder 

Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução 

mensal de desembolso. 

Este compreende a efetiva apropriação das dotações consignadas na lei 

orçamentária aos programas, projetos e ações previstas pela administração e fundos 

especiais, de conformidade com a previsão de arrecadação e disponibilidade de 

caixa, uma vez que esta (a arrecadação) não á aritmética, mas sim variável. Além 

disso, deve-se levar em conta as chamadas despesas fixas e as prioridades em 

termos de projetos de investimento. 

Da análise do previsto no cronograma de execução mensal de desembolso 

e os recursos financeiros efetivamente gastos tem-se o seguinte demonstrativo: 

Período Previsto Realizado  % 

1º Bimestre 12.410.984,18 21.718.905,71 175,00% 

2º Bimestre 12.410.984,18 12.650.791,76 101,93% 

3º Bimestre 12.410.984,18 18.608.908,67 149,94% 

4º Bimestre 12.410.984,18 12.743.451,48 102,68% 

5º Bimestre 12.410.984,18 8.570.452,75 69,06% 

6º Bimestre 12.410.990,33 9.241.638,19 74,46% 

TOTAL 74.465.911,23 83.534.148,56 112,18% 
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VI - Demonstrativo dos Restos a Pagar, Liquidados e Não Liquidados 

Existentes ao Final do Exercício, Bem Como Sobre as Despesas de Exercícios 

Anteriores Registradas no Balanço Geral 

O artigo 36 da Lei Federal n° 4.320/64, define Restos a Pagar como as 

despesas empenhadas e não pagas até o dia 31 de dezembro, distinguindo-se as 

processadas das não processadas. Representam os valores pendentes de 

pagamento oriundos da emissão de empenhos (orçamento da despesa). As 

processadas são aquelas em que se verificou a liquidação da despesa, enquanto 

que as não processadas, tal estágio (liquidação) não ocorreu. 

Importante salientar o disposto no artigo 42 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, o qual veda ao titular de Poder ou Órgão, nos últimos dois quadrimestres do 

seu mandato (maio a dezembro), contrair obrigação de despesa que não possa ser 

cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no 

exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. 

Em relação aos restos a pagar tem-se o seguinte demonstrativo: 

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR Valor (R$) 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (I) 4.724.470,01 

(+) Inscrição do Exercício Anterior 1.971.760,68 

(+) Inscritos em Exercícios Anteriores 1.040.700,74 

(-) Cancelamentos 687.306,58 

(-) Restos a Pagar Pagos 2.046.776,74 

(+) Inscrição do Exercício de 2016 4.446.091,91 

RESTOS PROCESSADOS (II) 1.248.663,60 

(+) Inscrições do Exercício Anterior 2.026.024,64 

(+) Inscritos em Exercícios Anteriores 51.265,12 

(-) Cancelamentos 2.183,41 

(-) Restos Pagos 1.980.492,35 

(+) Inscrição do Exercício de 2016 1.154.049,60 

SALDO A PAGAR (I+II) 5.973.133,61 
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VII - Demonstrativo dos Valores Mensais Repassados no Exercício ao Tribunal 

de Justiça para Pagamento de Precatórios. 

Precatórios são requisições de pagamento expedidas pelo Poder Judiciário 

para cobrar de municípios, estados ou da União, assim como de autarquias e 

fundações, o pagamento de valores devidos após condenação judicial definitiva. As 

principais regras para pagamento de precatórios estão na Constituição Federal, que 

foi alterada em 2009 para permitir mais flexibilidade de pagamento. Além de 

mudanças no regime geral (Artigo 100), o novo regime especial (Artigo 97 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias) autorizou que entes devedores 

parcelassem a dívida e permitiu a renegociação de valores por meio de acordos com 

credores. 

Saldo Inicial dos Precatórios 0,00  

Saldo Final dos Precatórios 1.559.901,86 

 

VIII – Desempenho da Arrecadação 

a) Demonstrativo da Dívida Ativa do Município 

O § 2º do artigo 39 da Lei Federal n° 4.320/64, consolidada, estabelece que 

Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente 

de obrigação legal relativa a tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa 

não Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais como os 

provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, 

multa de qualquer origem ou natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, 

alugueis ou taxas de ocupação, custas processuais, preços de serviços prestados 

por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos 

responsáveis definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de 

obrigações em moeda estrangeira, de sub-rogação de hipoteca, fiança, aval ou outra 

garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais. 
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A Lei de Responsabilidade Fiscal, tendo como meta o equilíbrio das contas 

públicas, dá especial ênfase à necessidade de cobrança da dívida ativa. O artigo 13 

da referida lei prevê que as receitas previstas serão desdobradas, pelo Poder 

Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 

quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e 

valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do 

montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa. 

Importante frisar que a prescrição de débitos lançados em dívida ativa por 

ausência de cobrança administrativa ou execução judicial acarreta a 

responsabilização de quem lhe deu causa. 

Demonstrativo da Dívida Ativa do Município Valor (R$) 

Saldo do Exercício Anterior 34.311.344,27 

 Atualizações 0,00  

Recebimento de Dívida Ativa 15.483.220,68 

Dívida Ativa - Inscrição (Resultado Aumentativo) 28.937.393,78 
    

Saldo para o Exercício Seguinte 47.765.517,37 

 

b) Das Ações de Recuperação de Créditos na Instância Judicial Com 

Quantitativo e Valor. 

Quantidade de Ações Ajuizadas:  319  

Valor Ajuizado Até o Final:  3.893.882,92  

 

 

c) Da Evolução do Montante dos Créditos Tributários Passíveis de Cobrança 

Administrativa e Indicação Das Medidas Adotadas Para a Recuperação de 

Créditos Nesta Instância. 

Acompanhamento da dívida do ano 2016 R$ 803.039,66 
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d) Das Medidas Adotadas Para Incremento das Receitas Tributárias e de 

Contribuições 

Não foram adotadas medidas para melhorar as receitas do município. 

 

e) Das providências Adotadas no Combate à Evasão e à Sonegação de 

Tributos 

O município possui o Departamento de Fiscalização, subordinado a 

Secretaria de Finanças e Administração, que realizada o trabalho de fiscalização 

periodicamente e também acompanha os contribuintes através do Livro Eletrônico e 

a Nota Eletrônica. 

 

f) Do Montante das Renúncias de Receitas Concedidas no Exercício, Por 

Espécie Prevista no Art. 14 § 1°, da Lei de Responsabilidade Fiscal 

Lei que concedeu a 
Renúncia de Receita no 

Exercício 
Espécie Público Alvo 

Valor concedido 
da Renúncia 

Lei 4.121/2015 
Decreto 7.449/2015 

Tributária 
Devedores até 31 de 
dezembro de 2014, 
prorrogado até 2015. 381.740,40 

Lei 4.304/2016 Tributária 
Devedores até 31 de 
dezembro de 2015. 

Total  R$ 381.740,40  

 

 

g) Dos Créditos Baixados em Razão de Prescrição 

Não houve baixas de créditos em razão de prescrição. 
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IX - Avaliação do Cumprimento dos Limites Previstos na Lei Complementar nº 

101/2000 Relativos a Despesas com Pessoal, Operações de Crédito, 

Endividamento e do Cumprimento das Metas Fiscais. 

Dispõe o artigo 19 da Lei de Responsabilidade Fiscal: 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a 
despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente 
da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente 
líquida, a seguir discriminados:  
I - União: 50% (cinquenta por cento);  
II - Estados: 60% (sessenta por cento);  
III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

O artigo 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal dispõe que: 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 
seguintes percentuais: 
(.....)  
III - na esfera municipal:  
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 
Município, quando houver;  
b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo.  

O parágrafo único do artigo 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal 

estabelece como limite prudencial o valor de gastos com pessoal até o limite de 95% 

do percentual máximo estabelecido. Ultrapassado o limite prudencial medidas de 

contenção de gastos deverão ser adotadas. Veja-se a redação do mencionado 

parágrafo único do artigo 22 da LRF: 

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e 
cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 
20 que houver incorrido no excesso:  
I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 
remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou 
de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso 
X do art. 37 da Constituição;  
II - criação de cargo, emprego ou função;  
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a 
qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou 
falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança;  
V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º 
do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes 
orçamentárias.  

 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

  

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

 
 

 

SCI – Relatório do Sistema de Controle Interno - Executivo/2016 
 

Página 20 de 34 

 

Despesa com Pessoal: 

Receita Corrente Líquida: R$ 124.992.615,17 

 

Gastos com Pessoal no 
Exercício 

Limite Atingido 

Consolidado 
Prudencial 57,0% R$ 71.245.790,65 

51,57% R$ 64.458.548,02 
Máximo 60,0% R$ 74.995.569,10 

Executivo 
Prudencial 51,3% R$ 64.121.211,58 

49,78% R$ 62.218.728,51 
Máximo 54,0% R$ 67.496.012,19 

Legislativo 
Prudencial 5,7% R$ 7.124.579,06 

1,79% R$ 2.239.819,51 
Máximo 6,0% R$ 7.499.556,91 

 
 

Operações de Crédito 

Demonstrativo Valor 

Operações de Crédito 81.921,41 

Operações de Crédito Internas 81.921,41 

Outras Operações de Crédito Internas 81.921,41 

 

Apuração Valor %Sobre RCL 

Receita Corrente Líquida 124.992.615,17 0,06% 

Total Considerado para Fins de Apuração 0,00 0,00 

Limite Geral Definido por Resolução 19.998.818,43 20.006.707,03 

Limite de Alerta 17.998.936,58 18.006.036,32 

 
 

Demonstrativo das Metas Fiscais 

Especificação  Fixadas na LDO  Execução  Diferenças  

Receita Total  111.853.825,42 127.226.760,48 15.372.935,06 

Receitas Primárias (I)  107.303.772,17 125.582.775,03 18.279.002,86 

Despesa Total  111.853.825,42 125.687.054,59 -13.833.229,17 

Despesas Primárias (II)  124.563.082,73 110.759.418,73 13.801.693,50 

Resultado Primário (III) = (I - II)  -17.259.310,56 14.823.356,30 4.477.309,36 

Resultado Nominal  -3.685.278,98 -12.741.524,34 -9.056.245,36 

Dívida Pública Consolidada  14.709.317,95 14.912.724,94 203.406,99 

Dívida Consolidada Líquida  1.590.849,10 -11.150.675,24 -9.559.826,14 
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X - Avaliação do Cumprimento dos Limites Constitucionais de Aplicação em 

Saúde e Educação, Previstos nos arts. 198 e 212 da Constituição Federal. 

A Magna Carta da República Federativa do Brasil e a legislação 

infraconstitucional, com o intuito de nortear as ações e projetos de governo, 

estabelecem limites mínimos na aplicação de recursos públicos (em educação e 

saúde, por exemplo) e também limites máximos de gastos (como em relação a 

pessoal). O escopo de tais medidas é de certa forma, reduzir o poder discricionário 

do administrador público na aplicação dos recursos financeiros oriundos da 

arrecadação dos tributos, priorizando áreas consideradas essenciais e coibindo 

abusos. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabeleceu como condição para o 

recebimento recursos de convênios, acordos e ajustes (transferência voluntária), o 

atendimento de várias exigências, dentre elas o cumprimento dos limites 

constitucionais. Veja-se o disposto no § 1º do artigo 25 da LRF: 

Art. 25... 
§ 1o São exigências para a realização de transferência voluntária, além das 
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:  
I - existência de dotação específica; 
II - (VETADO) 
III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição; 
IV - comprovação, por parte do beneficiário, de: 
a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 
financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação 
de contas de recursos anteriormente dele recebidos; 
b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 
c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de 
operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em 
Restos a Pagar e de despesa total com pessoal; 
d) previsão orçamentária de contrapartida.  

Dentre outras atribuições, constitui ação imprescindível do Sistema de 

Controle Interno o acompanhamento e verificação do cumprimento dos limites 

constitucionais e legais máximos e mínimos, como condição de eficácia da ação 

administrativa. 
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Aplicação de Recursos em Saúde 15% 

Dispõe o Artigo 77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

(ADCT) que até o exercício financeiro de 2004, os recursos mínimos aplicados nas 

ações e serviços públicos de saúde serão equivalentes:  

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do 
produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos 
recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º.  

Atualmente o percentual mínimo de aplicação já está consolidado em 15% 

da receita do Município. 

No exercício em análise foram empenhadas despesas em ações e serviços 

públicos de saúde na ordem de R$ 24.275.049,72, correspondente a 25,51% das 

receitas provenientes de impostos e transferências, resultando em uma aplicação à 

maior no valor de R$ 9.388.349,32, equivalente a 10,51%, acima do limite mínimo. 

Verifica-se o CUMPRIMENTO do disposto no artigo nº 198 da Constituição Federal e 

§ 1º do artigo 77 do Ato das Disposições constitucionais transitórias - ADCT. 

Demonstrativo da Despesa Liquidada No Exercício 

Receita Bruta de Impostos e Transferências 89.287.765,75 

Despesas por Função/Subfunção  24.275.049,72 

Deduções  1.493.535,54 

Despesas para Efeito de Cálculo  22.781.514,18 

Mínimo a ser Aplicado  13.393.164,86 

Aplicado à Maior 9.388.349,32 

Percentual Aplicado 25,51 

Superávit 10,51 

 

Aplicação de 25% dos Recursos de Impostos e Transferências Constitucionais 

recebidas na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

O artigo 212 da Constituição Federal estabelece que a União aplicará 

anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios vinte e cinco por cento, da receita resultante de impostos, compreendida 

a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 
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No exercício analisado, o Município aplicou na manutenção e 

desenvolvimento do ensino, comparando a Despesa Empenhada o montante de R$ 

31.018.512,83 correspondente a 34,74% da receita proveniente de impostos e 

transferências, sendo Aplicado à Maior o valor de R$ 8.696.571,39 que representa 

SUPERÁVIT de 9,74% CUMPRINDO o disposto no artigo nº 212 da Constituição 

Federal. 

Demonstrativo da Despesa Valor (R$) % 

Total da Receita com Impostos 89.287.765,75  100,00  

Valor Aplicado Educação Infantil 4.180.256,74      4,68  

Educação Infantil 4.180.256,74 4,68  

Valor Aplicado Ensino Fundamental 33.475.250,25    37,49  

Ensino Fundamental 33.475.250,25    37,49  

( - ) Total das Deduções com Educação Básica 3.805.168,06  4,26  

( - ) Ganho com FUNDEB 2.753.494,06 3,08  

( - ) Rendimentos de Aplicações Financeiras 78.332,04 0,09  

Total das Despesas para efeito de Cálculo 31.018.512,83    34,74  

Valor Mínimo a ser Aplicado 22.321.941,44    25,00  

Valor Acima de Limite (25%) 8.696.571,39 9,74  

 

 

Aplicação de 60% dos Recursos do FUNDEB na Valorização dos Profissionais 

do Magistério da Educação Básica 

Dispõe o inciso XII do artigo 60 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias (ADCT), incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006 que 

proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo referido no inciso I 

do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos profissionais do magistério 

da educação básica em efetivo exercício.  

No exercício analisado, o Município realizou despesas Liquidadas com a 

remuneração dos profissionais do magistério no valor de R$ 13.778.171,63, 

correspondente a 88,76% dos recursos do FUNDEB recebidos no exercício. 

Constata-se uma Aplicação à Maior no montante de R$ 4.464.219,35, equivalente a 
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28,76%, CUMPRINDO o estabelecido no artigo 60, § 5º do Ato das Disposições 

Constitucionais transitórias e no artigo 7º da Lei Federal nº 9.424/96. 

Demonstrativo da Despesa Valor (R$) % 

Transferências do FUNDEB 15.444.921,76 99,50 

Rendimentos de Aplicações Financeiras das Contas do 
FUNDEB 

78.332,04 0,50 

Total dos recursos oriundos do FUNDEB 15.523.253,80 100,00 

60% dos Recursos Oriundo do FUNDEB 9.313.952,28 60,00 
      

Total dos Gastos Efetuados c/ Profissionais do Magistério 
em Efetivo Exercício Pagos c/ Recursos de FUNDEB 

13.778.171,63 88,76 

      

Superávit 4.464.219,35 28,76 

 

 

XI - Informação Sobre os Valores Anuais das Aquisições e Contratações, por 

Modalidade de Licitação. 

Modalidade/Forma 

Despesa Liquidada Anual  

Total Anual              
(A + B + C) 

Obras e 
Serviços de 

Engenharia (A) 
Compras (B) 

Contratação 
de Serviços 

(C) 

Concorrência 1.687.796,24 - - 1.687.796,24  

Tomada de Preços 4.470.151,18 340.780,00 - 4.810.931,18  

Convite  20.244,00 171.175,92 - 191.419,92  

Concurso - - - - 

Pregão Presencial  - 10.653.102,55 - 10.653.102,55  

Pregão Eletrônico - 41.079,00 - 41.079,00  

Dispensa de Licitação (Art. 
24, I e II)  

- - - 9.101.428,83  

Dispensa de Licitação (Outras 
Hipóteses) 

- 371.143,81 - 371.143,81  

Inexigibilidade de Licitação  - 571.060,05 - 571.060,05  

Regime Diferenciado de 
Contratação (RDC) 

- - - - 

Total 6.178.191,42  12.148.341,33    27.427.961,58  
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XII - Sobre o Quantitativo de Servidores Efetivos na Administração Direta e 

Indireta e em Comissão Não Integrantes do Quadro Efetivo, em 31 de 

Dezembro; 

XIII - Informação sobre o quantitativo de contratações por tempo determinado 

para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público (art. 

37, IX, Constituição Federal), na administração direta e indireta, indicando as 

normas legais autorizativas, com indicação do valor anual; 

XIV - Informação Sobre o Quantitativo de Contratos de Estágio com Indicação 

dos Valores Mensal e Anual. 

Tabela inclui os itens XII, XIII e XIV: 

Vínculo 
Quantidade 
no Início do 
Exercício  

Ingressos 
no 

Exercício  

Desligamentos 
no Exercício  

Quantidade no 
Final do 
Exercício 

Despesa Anual 
da Folha de 

Pagamento por 
Vínculo 

Agentes Públicos Civis Ativos (servidores) 
ocupantes de Cargo Efetivo 

624 0 58 566 28.227.624,93 

Agentes Públicos Civis Ativos ocupantes de 
Emprego Público 

130 16 17 129 6.110.331,72 

Agentes Políticos com Mandato Eletivo 2 0 2 0 462.575,17 

Servidores ocupantes de cargo/emprego em 
comissão com vínculo efetivo com o Ente 

1 33 34 0 2.083.864,69 

Servidores ocupantes de cargo/emprego em 
comissão sem vínculo efetivo com o Ente 

16 28 44 0 2.222.211,13 

Servidores contratados por tempo determinado 49 541 536 54 15.604.634,25 

Estagiários 0 0 0 0 0 

Servidores recebidos à disposição de outras 
esferas de Governo 

0 0 0 0 0 

Servidores Cedidos para outras esferas de 
Governo 

13 0 0 13 510.507,41 

Conselheiros Tutelares 4 5 3 6 167.890,02 

Total 839 623 694 768 55.389.639,32 

 

XV - Informações Referentes aos Contratos de Terceirização de Mão de Obra 

na Administração Direta e Indireta, com Detalhamento dos Postos de Trabalho, 

Respectivas Funções e Valores Mensal e Anual 

Não teve contratos de terceirização de mão de obra. 
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XVI - Demonstrativo dos Gastos com Divulgação e Publicidade por Meio de 

Contratos de Prestação de Serviços dos Órgãos e Entidades de Administração 

Pública Municipal 

Discriminação Despesa Anual 

Despesas com publicidade legal (publicação de leis, atos 
administrativos, licitações, etc.) 

31.217,55 

Demais despesas com publicidade e divulgação contratadas 
com terceiros (campanhas de esclarecimento, divulgação de 
eventos, divulgação ou publicidade de programas, obras, 
serviços e campanhas dos órgãos públicos) 

72.932,02 

Total 104.149,57 

 

XVII - Relação de Convênios com União e Estado Realizados no Exercício e os 

Pendentes de Recebimento, Indicando o Número do Termo, Data, Valor 

Acordado, Valor Repassado, Valor a Receber, Respectivos Restos a Pagar 

Inscritos em Razão do Convênio e Demais Informações Pertinentes 

ESTADO 

Objeto 
Convênio 

nº 
Emenda/
origem 

Total (R$) Repasse Contrapartida Situação 
Falta pagar 
/Estado R$ 

Recapeamento 
de diversas ruas  

TR 1458/16 
de 23/06/16 

Estado 248.714,90   248.714,90    Em execução  186.713,86 

Reforma e 
ampliação Lar 
das Meninas  

TR 
1456/2016 
de 23/06/16 

Estado 224.127,71  223.544,97  582,74  

Em execução, 
pendente um 
aditivo de 
34.920,80 na ADR  

148.204,70 

Aquisição Equip 
Agrícolas  

TR 470/16 
de 13/04/16 

Estado 174.701,24  131.025,74  43.675,50  
Encaminhando 
prestação de 
contas  

Iniciada 
prestação de 

contas 

Aquisição Equip 
Hospitalares 

0786/2016 
de 1/05/16 

Estado 49.750,00  49.750,00    
Encaminhada 
Prestação de 
Contas final  

Aguardando 
análise da 

Prestação de 
contas 

Pavimentação 
Benoni de 
Oliveira Lemos  

TR 
1453/2016 
de 23/06/16 

Estado 296.698,67  210.698,57  86.000,10  Em execução 132.254,11 

Calçamento 
paralelepípedo 
ruas Jose Nicolau 
Serpa e Benedito 
Zandona  

TR 
471/2016 
de 13/04/16 

Estado 318.235,20  265.270,34  52.964,86  Em execução  89.714,82 

Praça Pública 
Distrito Bela Vista  

TR 
1613/2016 
de 27/06/16 

Estado 316.510,16  149.709,31  166.800,85  

Em execução-
aguardando análise 
p/ ADR aditivo de 
9.652,08 

97.487,07 

Praça Bairro 
Jardim Bela Vista 
- Integração  

TR 
1460/2016 
de 23/06/16 

Estado 293.243,26   148.381,08     144.862,18  

Em execução, em 
análise p/ADR 
supressão de 
6.719,51 

91.160,96 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

  

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

 
 

 

SCI – Relatório do Sistema de Controle Interno - Executivo/2016 
 

Página 27 de 34 

 

Asfalto  
1382/2014 
de 13/04/14 

FUNDAM 
- Estado 

2.304.676,60 2.018.746,97 285.929,63 

Aguardando 
analise da 
Prestação de 
Contas  

- 

Biblioteca Pública  
TR 0662/14 
de 08/04/14 

FUNDAM 
- Estado 

2.981.253,03 
 

2.981.253,03 
 

  

Aguardando 
analise da 
Prestação de 
Contas  

- 

 
UNIÃO 

Valor do 
Repasse 

Nº 
convênio 

Emenda 
/Origem 

Total (R$) 
Repasse 

(R$) 
Contrapartida 

(R$) 
Situação 

Falta pagar 
/União R$ 

Reforma 
Terminal 
Rodoviário  

832291/16 
de 03/06/16 

Mturismo 251.452,19 243.750,00 7.702,19 

Com a 
engenharia 
para 
adequação 
05/05/17 

251.452,19 

Equipamentos 
agrícolas 

833.003/20
16 de 
10/06/16 

Ministério 
Agricultura 

101.000,00 97.500,00 3.500,00 
Em análise 
pela Caixa -pós 
licitatório 

101.000,00 

Recuperação 
área degradada 

352288-
09/2011 de 
23/09/11 

MCIdades 
PAC II 

67.276,74 65.321,70 1.955,04 Em execução  23.532,06 

Melhoria 
Parque Ernesto 
Zortéa 

766970/11 
de 23/09/11 

Mturismo 153.260,27 146.250,00 7.010,27 

Aguardando  
recurso Mtur, 
obra concluída 
em abril/16, 
faltam 
29.250,00. 

29.250,00 

Pavimentação 
paralelepípedo  

819472/15 
de 04/11/15 

MCIdades 480.737,87 475.757,05 5.980,82 Em execução  216.899,15 

 

XVIII - Relatório Sobre Eventos Justificadores de Situações de Emergência ou 

Calamidade Pública, com os Reflexos Econômicos e Sociais, bem como 

Discriminação dos Gastos Extraordinários Realizados Pelo Ente para 

Atendimento Específico ao Evento, Indicando Número do Empenho. 

Não houve situação de emergência e de calamidade pública. 
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XIX - Manifestação Sobre as Providências Adotadas pelo Poder Público 

Municipal em Relação às Ressalvas e Recomendações do Tribunal de Contas 

Emitidas nos Pareceres Prévios Anteriores. 

Exercício: 2013 Processo: 14/00121253 

Administrador: Nelson Cruz 

Ressalva ou Recomendação Providências adotadas 

6.2.1. Valores impróprios lançados no Ativo 
Realizável, a título de “Valores Pendentes a 
Curto Prazo”, no montante de 
R$ 111.446,73, superestimando o Ativo 
Financeiro do Município, em afronta ao 
disposto nos artigos 35, 85 e 105, I, § 1° da 
Lei nº 4.320/64 (item 4.1, Quadro 10, do 
Relatório DMU n° 4053/2014); 

São pagamentos recebidos através 
de cheques pré-datados, ficando 
evidenciado no Ativo Circulante, 
sendo apresentados posteriormente 
ao Banco. Os cheques devolvidos 
pelo Banco por insuficiência de saldo, 
são enviados ao Departamento 
Jurídico para tomadas de 
providências legais, para cobrança. 

6.2.2. Divergência, no valor de R$ 692,01, 
entre o saldo do grupo Disponível do 
Balanço Patrimonial do exercício anterior – 
Anexo 14 (R$13.349.494,05) e o saldo 
inicial do Balanço Financeiro do exercício 
atual –Anexo 13 (R$ 13.348.802,04), em 
desacordo com o artigo 103 da Lei nº 
4.320/64 (item 4.1 e Quadro 10 e fl. 181, do 
Relatório DMU n° 4053/2014); 

Esta divergência não foi encontrada, 
foram realizados comparativos entre 
os relatórios citados e os saldos 
estão sem nenhuma divergência. 

3.2.3. Divergência, no valor de 
R$ 199.379,82, entre o saldo da Dívida 
Ativa apurada a partir da Demonstração das 
Variações Patrimoniais – Anexo 15 
(R$ 47.924.943,56) e o constante do 
Balanço Patrimonial – Anexo 14 da Lei nº 
4.320/64 (R$ 48.124.323,38), 
caracterizando afronta aos artigos 85 e 105 
da referida Lei (Quadros 05 e 10, do 
Relatório DMU n° 4053/2014); 

Divergência não identificada no 
sistema de contabilidade, através dos 
relatórios específicos. 

3.2.4. Ausência de disponibilização em 
meios eletrônicos de acesso público, no 
prazo estabelecido, de informações 
pormenorizadas sobre a execução 
orçamentária e financeira, de modo a 
garantir a transparência da gestão fiscal 
com os requisitos mínimos necessários, em 
descumprimento ao estabelecido no artigo 
48-A, II, da Lei Complementar n° 101/2000 

As informações já haviam sido 
disponibilizadas, mas devido a 
problemas com o sistema 
informatizado, não se encontravam 
de acordo com a legislação, sendo 
corrigidas posteriormente. 
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alterada pela Lei Complementar n° 
131/2009 c/c os artigos 4º, II e 7º, II, do 
Decreto Federal n° 7.185/2010 (Capítulo 7, 
do Relatório DMU n° 4053/2014). 

 

Exercício: 2014 Processo: 15/00102145 

Administrador: Nelson Cruz 

Ressalva ou Recomendação Providências adotadas 

6.2.1. disponibilização em meios eletrônicos 
de acesso público, no prazo estabelecido, 
de informações pormenorizadas sobre a 
execução orçamentária e financeira, de 
modo a garantir a transparência da gestão 
fiscal com os requisitos mínimos 
necessários, em cumprimento ao 
estabelecido no art. 48-A, II, da Lei 
Complementar n. 101/2000, alterada pela 
Lei Complementar n. 131/2009, c/c os 
arts. 2°, §2°, II, 4°, II, e 7°, II, do Decreto n. 
7.185/2010 (Capítulo 7 do Relatório DMU); 

As informações estavam disponíveis, 
o único problema encontrado foi na 
pesquisa do lançamento da receita. 
Trata-se de um problema no sistema 
informatizado, tendo sido comunicada 
a empresa responsável para a 
correção. 

6.2.2. remessa anual do Plano de Ação e 
do Plano de Aplicação referente ao Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – FIA -, de acordo com o 
disposto o art. 260, §2º, da Lei n. 8.069/90 
c/c o art. 1º da Resolução do CONANDA n. 
105/2005 (item 6.3.1 do Relatório DMU); 

Foi repassado para a Secretaria 
responsável para regularização. 

6.2.3. manutenção e ao funcionamento do 
Conselho Tutelar, que devem ser 
financiados com recursos diversos ao do 
Fundo Municipal da Infância e 
Adolescência, em consonância com o art. 
16 da Resolução CONANDA n. 137/2010 
(item 6.3.1 do Relatório DMU); 

Foi repassado para a Secretaria 
responsável, e já se encontra 
regularizado. 

6.2.5. remessa anual do Parecer do 
Conselho Municipal de Assistência Social 
em atendimento ao que dispõe o art. 1º, 
§2º, "c", da Resolução n. TC-77/2013 (item 
6.4 do Relatório DMU); 

Foi repassado para a Secretaria 
responsável para regularização. 

8.1.1 Divergência do saldo financeiro da 
Fonte de Recursos do FUNDEB em 
31/12/2014, no montante de 
R$ 6.976.728,27, entre os dados 
informados por meio do Sistema e-Sfinge 

Foram considerados indevidamente 
os saldos de outras contas que 
tiveram apenas movimentação de 
recursos do FUNDEB. 
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(R$ 7.277.837,55) e o dado informado à fl. 
328 (R$ 301.109,28), em desacordo com o 
que estabelece o art. 85 da Lei nº 4.320/64 
(Sistema e-Sfinge e fls. 324 e 328). 

8.1.2 Valo res impróprios lançados no Ativo 
Realizável, a título de “Valores em Trânsito 
Realizável e Valores Pendentes a Curto 
Prazo”, no montante de R$ 111.728,85, 
superestimando o Ativo Financeiro do 
Município, em afronta ao disposto nos 
artigos 35, 85 e 105, I, § 1° da Lei nº 
4.320/64. Registra-se que este créditos 
decorrem de serviços prestados pela 
Fundação Hospitalar, a empresas e ao 
Fundo Municipal de Saúde que ficaram a 
receber (R$ 111.218,85), e Cheques a 
Receber do Fundo Agropecuário 
(R$ 510,00) (item 3.1 e fl. 189). 

Os cheques a receber do Fundo 
Agropecuário (R$510,00) foram 
baixados em 2016. 

8.1.3 Divergência, no valor de R$ 5.099,56, 
apurada entre a variação do saldo 
patrimonial financeiro (R$ -1.970.085,86) e 
o resultado da execução orçamentária – 
Déficit (R$2.197.968,40), considerando o 
cancelamento de restos a pagar de 
R$ 222.782,98, em afronta ao artigo 102 da 
Lei nº 4.320/64 (itens 3.1 e 4.2). 

Divergência não identificada no 
sistema de contabilidade, através dos 
relatórios específicos. 

8.1.4 Divergência, no valor de 
R$ 92.782,15, entre o saldo apresentado na 
Demonstração da Dívida Flutuante – Anexo 
17 (R$ 7.871.947,52) e o saldo do Passivo 
Financeiro constante do Balanço 
Patrimonial – Anexo 14 da Lei nº 4.320/64 
(R$ 7.964.729,67), caracterizando afronta 
aos artigos 85 e 105 da referida Lei. 
Registra-se que a diferença se refere ao 
saldo inicial do Anexo 17 (Quadro 10 e fls. 
189 e 196). 

Divergência não identificada no 
sistema de contabilidade, através dos 
relatórios específicos. 

 

Exercício: 2015 Processo: 16/00299889 

Administrador: Nelson Cruz 

Ressalva ou Recomendação Providências adotadas 

2.1. Aplicação parcial no valor de 
R$ 64.799,35 no primeiro trimestre de 
2015, referente aos recursos do FUNDEB 

Divergência não identificada no 
sistema de contabilidade, através dos 
relatórios específicos. 
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remanescentes do exercício anterior no 
valor de R$ 76.973,11, mediante a abertura 
de crédito adicional, em descumprimento ao 
estabelecido no § 2º do artigo 21 da Lei nº 
11.494/2007 (item 5.2.2, limite 3, do 
Relatório DMU n. 2803/2016). 

3.1. Despesas com pessoal do Poder 
Executivo no valor de R$56.102.435,11, 
representando 54,80% da Receita Corrente 
Líquida (R$ 102.376.662,90), quando o 
percentual legal máximo de 54,00% 
representaria gastos da ordem de 
R$ 55.283.397,97, configurando, portanto, 
gasto a maior de R$819.037,14 ou 0,80%, 
em descumprimento ao artigo 20, III, 'b' da 
Lei Complementar n. 101/2000; 

O município conseguiu baixar o 
percentual de gastos com despesas 
de pessoal, onde reduziu a despesa 
no valor de 50,39%, da receita 
corrente líquida, no segundo 
quadrimestre do ano seguinte, 
conforme estipulado no art. 23 da 
LRF. 

3.2. Ausência de disponibilização em meios 
eletrônicos de acesso público, no prazo 
estabelecido, de informações 
pormenorizadas sobre a execução 
orçamentária e financeira, de modo a 
garantir a transparência da gestão fiscal 
com os requisitos mínimos necessários, em 
descumprimento ao estabelecido no artigo 
48-A, II da Lei Complementar n. 101/2000 
alterada pela Lei Complementar n. 
131/2009 c/c o artigo 7º, II do Decreto 
Federal n. 7.185/2010 (Capítulo 7); 

As informações estavam disponíveis, 
o único problema encontrado foi na 
pesquisa do lançamento da receita. 
Trata-se de um problema no sistema 
informatizado, tendo sido comunicada 
a empresa responsável para a 
correção. 

3.3. Valores impróprios lançados no Ativo 
Circulante, a título de “Valores em Trânsito 
Realizáveis a Curto Prazo” (conta com 
atributo F), no montante de R$ 52.719,98, 
superestimando o Ativo Financeiro do 
Município, em afronta ao disposto nos 
artigos 35 e 85 da Lei nº 4.320/64. Registra-
se que estes créditos decorrem de serviços 
prestados pela Fundação Hospitalar, a 
empresas e ao Fundo Municipal de Saúde 
que ficaram a receber (R$ 52.209,98), e 
Cheques a Receber do Fundo Agropecuário 
(R$ 510,00) (item 3.1 e fls. 323 e 325); 

São pagamentos recebidos através 
de cheques pré-datados, ficando 
evidenciado no Ativo Circulante, 
sendo apresentados posteriormente 
ao Banco. Os cheques devolvidos 
pelo Banco por insuficiência de saldo 
são enviados ao Departamento 
Jurídico para tomadas de 
providências legais, para cobrança. 

3.4. Divergência, no valor de R$ 58.431,00, 
apurada entre a variação do saldo 
patrimonial financeiro (R$ -1.335.214,29) e 
o resultado da execução orçamentária – 

Divergência não identificada no 
sistema de contabilidade, através dos 
relatórios específicos. 
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Déficit(R$ 2.005.284,80), considerando o 
cancelamento de restos a pagar de 
R$ 611.639,51, em afronta ao artigo 102 da 
Lei nº 4.320/64. (Itens 3.1 e 4.2, Quadros 
02 e 11); 

3.5. Contas Contábeis do Grupo Depósitos 
e Outras Obrigações nas Especificações de 
Fontes de Recursos 00 (R$ 476.142,75), 67 
(R$ 110.654,99), e 2 (R$ 20.601,18) com 
saldo devedor, em afronta ao previsto no 
artigo 85 da Lei nº 4.320/64 (Apêndice - 
Cálculo detalhado do Resultado Financeiro 
por Especificações de Fonte de Recursos). 

Divergência não identificada no 
sistema de contabilidade, através dos 
relatórios específicos. 

3.6. Ausência de encaminhamento do 
Parecer do Conselho Municipal de 
Assistência Social em desatendimento ao 
que dispõe o art. 1º, § 2º, alínea "c", da 
Resolução N-TC 77/2013 (item 6.4). 

Acredita-se que tenha sido enviado, 
pois possuímos cópia digitalizada do 
parecer do Conselho, que realizou a 
análise da prestação de contas de 
2015. 

 

XX - Demonstrativo dos Valores Arrecadados Decorrentes de Decisões do 

Tribunal de Contas que Imputaram Débito a Responsáveis, Individualizados 

por Título, com Indicação das Providências Adotadas em Relação aos Títulos 

Pendentes de Execução Para Ressarcimento ao Erário. 

Demonstrativo dos valores arrecadados decorrentes de decisões do Tribunal 
de Contas.  

Processo Administrador 
Valor do 

Título 
Arrecadado 

A 
Arrecadar 

02080704 João Francisco Nunes 1.544,47 1.544,47 0,00 

01548176 Idernei Antonio Titon 8.975,84 8.975,44 0,00 

01410001874-6 
Luiz Fernando Rambo e 
Janete Maria Lopes 

100.775,35 100.775,35 0,00 
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XXI - Avaliação sobre o cumprimento das Metas e Estratégias previstas na Lei. 

Avaliação sobre o cumprimento das Metas e Estratégias 

 Não é realizado avaliação sobre o cumprimento das metas e estratégias 

previstas na Lei. 

 

XXII – Outras informações previamente solicitadas pelo Tribunal de Contas  

 As demais informações solicitadas pelo TCE, que são do conhecimento do 

SCI, foram respondidas, conforme prazo estipulado pelo TCE. 

 

 

Ações Desenvolvidas  

As ações desenvolvidas pelo Controle Interno visam minimizar as ocorrências 

diminuindo erros e as falhas, através da orientação e da ação preventiva. Devido a 

abrangência e a extensão dos serviços a serem desenvolvidos pelo CI e o número 

limitado de funcionários para a realização destes serviços, não foram realizadas 

auditorias no ano de 2016, sendo que foram realizados muitos serviços de 

orientação, através da emissão de pareceres, análise de prestação de contas de 

diárias, adiantamentos e de auxílios financeiros, e também a análise com emissão 

de parecer das contratações de pessoal realizado pelo município. Saliento também 

que a alimentação e orientações sobre o Sistema e-Sfinge, do TCE, foram 

atividades que demandaram de bastante tempo de serviço. 
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Considerações Finais  

Considerando, que somente foram realizados orientações e acompanhamento 

preventivo no decorrer do exercício de 2016, não havendo conhecimento de 

irregularidades e falhas de ordem formal, que trouxeram prejuízos ao erário público. 

Considerando que as medidas adotadas visam à prevenção de irregularidades e 

falhas da mesma natureza; Considerando que o cumprimento das metas previstas 

no Plano Plurianual, priorizadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e executadas 

através da Lei Orçamentária Anual, podem ser entendidas como satisfatórias; 

Considerando o cumprimento do percentual de gastos mínimos com ações e 

serviços de saúde; Considerando o cumprimento do percentual de gastos mínimos 

na manutenção e desenvolvimento do ensino; Considerando o acompanhamento e a 

observância aos limites de gastos com pessoal, demonstrando o cumprimento do 

art. 19 e 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Considerando a observância e 

cumprimento dos princípios fundamentais da contabilidade na execução 

orçamentária, financeira e patrimonial. Nestes termos, a Controladoria Geral do 

Município de Campos Novos conclui por entender que os controles internos 

praticados com vistas a prevenir erros, falhas, ilegalidades, fraudes e desperdícios 

foram entendidos como satisfatórios, assim como as medidas tomadas para 

regularização das pendências, considerando dessa forma, adequadas às contas do 

exercício de 2016 expressas no balanço geral, salvo os apontamentos efetuados no 

relatório. 

 

Campos Novos, 19 de Julho de 2017. 

 

 

 

James Adalcio dos Santos 
Assessor de CI 

 


